S3-C0T1
F1. 48

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 11080.909845/2008-00

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  3001-000.032 — Turma Extraordinaria / 1* Turma Ordinaria
Data 22 de fevereiro de 2018

Assunto DENUNCIA ESPONTANEA

Recorrente I[FORTIX INSTALACOES E CONSTRUCOES LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia a Unidade de Origem, para que a autoridade preparadora
consulte seus sistemas de controle para fins de tecer a andlise da DCTF competente, da ora
recorrente, a fim de verificar se a competéncia informada como débito foi, ou ndo, declarada.

(assinado digitalmente)
Orlando Rutigliani Berri - Presidente

(assinado digitalmente)
Renato Vieira de Avila - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Orlando Rutigliani Berri,
Cleber Magalhaes, Renato Vieira de Avila e Céssio Schappo.

Relatorio
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 (assinado digitalmente)
 Renato Vieira de Avila - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Orlando Rutigliani Berri, Cleber Magalhães, Renato Vieira de Avila e Cássio Schappo.
 
 
   
 Relatório
 Despacho Decisório 790541655 :
 Em decisão sobre pedido de Compensação efetuado em Per/Dcomp registrada sob n.º 0478.04384.301204.1.3.04-9073 o direito à compensação ficou limitado ao valor do crédito original na data de transmissão" informado no PER/DCOMP. De acordo com as características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
 Por esta razão, não se homologou a compensação declarada.
 Manifestação de Inconformidade
 Foi arguido, pela recorrente, que em determinado momentos passou por dificuldades financeiras, acarretando no atraso no pagamento de tributos, sendo que, nesta ocorrência, teria recolhido com juros e multa, mesmo antes da entrega da DCTF.
 Pagamento Indevido
 Conforme seu entendimento, esses pagamentos seriam indevidos, pois configurariam o instituto da Denúncia Espontânea.
 Fundamento da Glosa
 O fundamento da glosa, conforme o mencionado despacho, seria a ausência de crédito, ressaltando a recorrente que a Fazenda assim o fez sem solicitar ao contribuinte nenhum documento capaz de comprovar a existência do crédito.
 Sustenta que se porventura a autoridade fazendária houvesse solicitado tais documentos, teria tido acesso à planilha de apuração e teria verificado a regularidade do encontro de contas. Segundo os documentos acostados aos autos, verifica-se que o pagamento deu-se fora do prazo, mas que, no entanto, anterior à entrega da DCTF 
 DRJ/POA
 A manifestação de inconformidade foi julgada com a seguinte ementa:
 Acórdão 10-28.719 - 2ª Turma Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep Período de apuração: 01/09/2002 a 30/09/2002 Ementa:
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA - DÉBITOS DECLARADOS EM DCTF - PAGAMENTO A DESTEMPO - IMPROCEDÊNCIA - Pacífico o entendimento tanto no âmbito do Poder Judiciário como na esfera administrativa de que não constitui denúncia espontânea o pagamento de valores declarados em DCTF, sendo devida multa de mora pelo pagamento em atraso.
 RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO - Direitos creditórios pleiteados via Declaração de Compensação - Nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, essencial a comprovação da liquidez c certeza dos créditos para a efetivação do encontro de contas.
 Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido O relatório do mencionado acórdão, por bem retratar a situação fática, será aproveitado conforme a transcrição a seguir:
 A empresa citada identificada por IFORTIX INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA transmitiu declaração de compensação (Dcomp) em 30/12/2004, informando como crédito valor de pagamento indevido ou a maior de Contribuição para O PIS/Pasep, sendo que o valor total do pagamento é R$ 1.895,08 .
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre pelo Despacho Decisório não reconheceu o direito pleiteado e não homologou a compensação declarada, afirmando que o DARF foi integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, não restando saldo disponível para compensação dos débitos informados em dcomp.
 Tempestivamente, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando que em algumas oportunidades teve dificuldades em recolher pontualmente os tributos. Sempre que ocorreram tais fatos, o contribuinte acabou efetuando o pagamento do débito, acrescido de multa e juros, antes mesmo da apresentação da DCTF. Conforme art. 138 CTN, as multas recolhidas nas situações acima são indevidas, e, ao tomar conhecimento de tal fato, o contribuinte alegou que mensurou o crédito e procedeu a compensação na forma da legislação em vigor. Alega que se a autoridade fiscal tivesse cumprido com seu dever de solicitar a prova dos créditos, teria acesso às planilhas de apuração e verificaria a regularidade do encontro de contas efetuado, além de constatar o pagamento dos tributos espontaneamente, portanto, inexigível sendo a multa. Requer que se anule o despacho decisório em questão, apurando a existência do crédito utilizado pelo contribuinte nas compensações glosadas.
 Isto porque, no presente litígio, a empresa interessada entregou declaração de compensação onde manifestou intenção de extinguir débitos tributários mediante oposição de indébitos que julga ser detentor. Ocorre, no entanto, que a contribuinte apenas alega na impugnação que teriam ocorrido tais indébitos, não trazendo ao processo nenhuma comprovação da efetividade da recolhimento e das bases de cálculo sobre as quais teriam sido realizados.
 Em sede de exame de declaração de compensação, no qual a ação cabe à interessada, à esta cabem todos os esclarecimentos e as comprovações de seu pleito. O art. 170 do CTN fixa pressuposto nuclear a ser atendido pelo contribuinte a fim de que possa ser efetivada a restituição pela Fazenda Nacional: que seus créditos estejam revestidos de liquidez e certeza. As alegações constantes da impugnação devem ser comprovadas documentalmente, nos termos dos artigos 15 e 16 do Decreto n° 70.235, de 1972, cabendo à interessada, quando da impugnação do lançamento, apresentar as provas necessárias para confirmar sua defesa:
 Na manifestação de inconformidade entregue, a empresa interessada sequer se deu ao trabalho de apontar o processo judicial ou administrativo que suporta o direito creditório oponível ao Fisco. Não é possível fazer nenhuma confrontação de dados se o contribuinte não traz nenhum dado fidedigno apto a provar o direito alegado, nem cabe ao Fisco procurar supostas provas a favor do contribuinte, pois é ônus exclusivo deste, provar o que alega, nos termos do art.333, do Código de Processo Civil A interessada apresentou declaração de compensação alegando a existência de direito creditório oriundo do recolhimento de multa de mora pelo pagamento a destempo da Cofins/Pis. Argumenta que não seria devida a multa de mora tendo em vista o instituto da denúncia espontânea. Pacifico é o entendimento, tanto no contencioso administrativo como no Poder Judiciário, de que valores declarados em DCTF e recolhidos em atraso não configuram denúncia espontânea, uma vez que tais débitos já eram de conhecimento do Fisco Recurso Voluntário Segundo a recorrente, foram apresentados diversos pedidos de compensação de crédito cuja origem ter-se-ia dado em recolhimentos indevidos de multa, que, posteriormente, teriam sido utilizados para compensação de débitos de Pis e Cofins.
 Denúncia Espontânea
 A tese defendida pela Recorrente vale-se do argumento no qual reside sorte a seu raciocínio, qual seja, a possibilidade de aplicação do artigo 138 do CTN, quando o pagamento espontâneo ocorre após o vencimento do tributo, mas antes da entrega da DCTF.
 É o Relatório.
 Voto
 Conselheiro Renato Vieira de Avila - Relator
 Trata-se de Recurso Voluntário cuja pretensão escora-se em legitimar a compensação de valores pagos a título de multa de mora. Argumenta pela aplicação de jurisprudência do STJ, indicando estar submetida aos requisitos do precedente judicial apontado.
 Origem do Crédito pagamento indevido por recolhimento de multa de mora ausência de procedimento fiscalizatório 
 Ao analisar a Perd Dcomp acostada a estes autos percebe-se que se trata de pagamento ocorrido a destempo, com recolhimento de multa. Pleiteia a devolução do crédito, pago a título de multa, pois entende estar submetido à denúncia espontânea, vez que o recolhimento se deu ante a ausência de procedimento de fiscalização.
 Débito compensado sem recolhimento de multa de mora
 Já o débito compensado, no caso em análise, há que confrontá-lo com a data do pedido de Compensação, ocorrido em 27 de janeiro de 2005 , conforme imagem do carimbo aposto em e-fls. 02. Neste caso, falta à análise, a DCTF correspondente, para sacar as dúvidas quanto à aplicação do conteúdo prescrito no Resp nº 1.149.022/SP:
 PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL.
 TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
 DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
 EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
 1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retificaa (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente 2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
 3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008)
 4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.
 5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138):
 "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, anobase 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório. Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional."
 6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine.
 7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.
 8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (STJ; Resp 1.149.022; Relator: Ministro Luiz Fux; Data do julgamento: 09.06.2010)
 De acordo com o precedente judicial, seguiu-se a orientação aos julgados deste CARF, conforme se depreende:
 Acórdão nº 3302-004.451 Ano calendário: 2003 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. APLICAÇÃO Entende-se por denúncia espontânea aquela que é feita antes de a autoridade administrativa tomar conhecimento da infração, ou antes, do início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionada com a infração denunciada. Realizado o pagamento antes do ato fiscalizatório a multa de mora deve ser excluída (Resp nº 1.149.022/SP).
 Recurso Voluntário Provido Direito Creditório Reconhecido Neste cenário, evidenciase que a exigência de multa de mora quando de recolhimento em atraso consiste na regra geral a ser observada, em obediência aos dispositivos legais citados, sem prejuízo de outros que também a prevêem.
 Por outro lado, há causa excludente de penalidade prevista no artigo 138, do Código Tributário Nacional, que assim dispõe:
 �Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
 Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.�
 Compulsando os autos, verifica-se que no preenchimento da PER/DCOMP em análise, entregue em 17.11.2004 (fls. 0204),
 a Recorrente informou débitos de PIS, código de receita 6912 (PISNão Cumulativo), relativos ao mês de março de 2003, sem considerar as multas de mora.
 Consultando a DCTF entregue pela Recorrente em 15.05.2003 (fls.8182), constata-se que o débito de PIS, código de receita 6912, relativo ao mês de março de 2003, não havia sido declarado quando foi objeto de pedido de compensação por meio da Dcomp.
 Adicionalmente, não há notícia de nenhum procedimento fiscal com relação ao débito de PIS, código de receita 6912, relativo ao mês de março de 2003 informado na Declaração de Compensação, o qual, conforme já mencionado, também não havia sido previamente confessado por meio de DCTF.
 Assim, considerando que a Recorrente efetuou o pagamento do débito não declarado antes de qualquer procedimento fiscalizatório e, com base no entendimento proferido pelo Ministro Luiz Fux no RESP anteriormente citado, reconheço o benefício da denúncia espontânea, descabendo a exigência de multa de mora em relação ao débito sob análise.
 Para a correta aplicação do instituto da Denúncia Espontânea, prevista no artigo 138 do CTN, e conforme preceituado anteriormente nos julgados supra transcritos, necessária a satisfação de dois requisitos: não ter sido declarado o débito até a data da entrega da Per Dcomp, e, para tanto, há a necessidade de verificação na DCTF, e; não ter havido nenhum procedimento fiscalizatório até o momento da confissão. Este requisito, a meu ver, satisifeito.
 Ausência de declaração em DCTF 
 A recorrente argumenta, tanto em manifestação de inconformidade, como em seu recurso voluntário, que o recolhimento da multa de mora, em decorrência do atraso em seu pagamento, se deu antes da entrega da DCTF, o que, por via de consequência, poder-se-ia inferir a ausência desta informação na declaração referenciada.
 Entretanto, compulsando os autos, não localizo a DCTF, mas tão somente, a Per Dcomp, tornando-se inviável a análise da existência das condições para fruição da Denúncia Espontânea prevista no artigo 138 do CTN e com aplicação referendada pelo (REsp 1.149.022)
 Conclusão
 Diante do exposto, proponho, como acima transcrito, a conversão do julgamento em diligência, a fim de que a autoridade preparadora consulte seus sistemas de controle para fins de tecer a análise da DCTF competente, da ora recorrente a fim de verificar se a competência informada como débito foi, ou não, declarada.
 Caso entenda necessário, intime a recorrente a comparecer nos autos a fim de comprovar a veracidade das alegações.
 Posteriormente, a autoridade incumbida da diligência deverá elaborar relatório, pormenorizado e conclusivo das análises levadas a efeito e do seu reflexo na PER/DCOMP apresentada.
 Na sequência o contribuinte deverá ser intimado para que, no prazo regulamentar, caso entenda conveniente, adite seu recurso voluntário, somente quanto à matéria decorrente da diligência.
 Por fim, devolva os autos para este CARF, para julgamento.
 
 (assinado digitalmente)
 Renato Vieira de Avila
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Despacho Decisorio 790541655 .

Em decisdo sobre pedido de Compensacao efetuado em Per/Dcomp registrada
sob n.° 0478.04384.301204.1.3.04-9073 o direito a compensagdo ficou limitado ao valor do
crédito original na data de transmissao" informado no PER/DCOMP. De acordo com as
caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados
um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitacao de
débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos
informados no PER/DCOMP.

Por esta razdo, nao se homologou a compensagdo declarada.
Manifestagcao de Inconformidade

Foi arguido, pela recorrente, que em determinado momentos passou por
dificuldades financeiras, acarretando no atraso no pagamento de tributos, sendo que, nesta
ocorréncia, teria recolhido com juros e multa, mesmo antes da entrega da DCTF.

Pagamento Indevido

Conforme seu entendimento, esses pagamentos seriam indevidos, pois
configurariam o instituto da Denuncia Espontanea.

Fundamento da Glosa

O fundamento da glosa, conforme o mencionado despacho, seria a auséncia de
crédito, ressaltando a recorrente que a Fazenda assim o fez sem solicitar ao contribuinte
nenhum documento capaz de comprovar a existéncia do crédito.

Sustenta que se porventura a autoridade fazendaria houvesse solicitado tais
documentos, teria tido acesso a planilha de apuragdo e teria verificado a regularidade do
encontro de contas. Segundo os documentos acostados aos autos, verifica-se que o pagamento
deu-se fora do prazo, mas que, no entanto, anterior a entrega da DCTF

DRIJ/POA

A manifestacdo de inconformidade foi julgada com a seguinte ementa:

Acorddo 10-28.719 - 2 Turma Assunto: Contribui¢do para o
PIS/Pasep Periodo de apuragdo: 01/09/2002 a 30/09/2002 Ementa:

DENUNCIA ESPONTANEA - DEBITOS DECLARADOS EM DCTF -
PAGAMENTO A DESTEMPO - IMPROCEDENCIA - Pacifico o
entendimento tanto no dmbito do Poder Judiciario como na esfera
administrativa de que ndo constitui denuncia espontdnea o pagamento
de valores declarados em DCTF, sendo devida multa de mora pelo
pagamento em atraso.

RESTITUICAO/COMPENSACAO - Direitos creditorios pleiteados via
Declaracdo de Compensag¢do - Nos termos do artigo 170 do Codigo
Tributario Nacional, essencial a comprovagdo da liquidez c certeza dos
créditos para a efetivacdo do encontro de contas.
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Impugnacgdo Improcedente Crédito Tributario Mantido O relatorio do
mencionado acorddo, por bem retratar a situa¢do fatica, serd
aproveitado conforme a transcri¢do a seguir:

A empresa citada identificada por IFORTIX INSTALACOES E
CONSTRUCOES LTDA transmitiu declaracdo de compensacdio
(Dcomp) em 30/12/2004, informando como crédito valor de pagamento
indevido ou a maior de Contribui¢do para O PIS/Pasep, sendo que o
valor total do pagamento é R$ 1.895,08 .

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre pelo
Despacho Decisorio ndo reconheceu o direito pleiteado e nado
homologou a compensagdo declarada, afirmando que o DARF foi
integralmente utilizado para quita¢do de débitos do contribuinte, ndo
restando saldo disponivel para compensagdo dos débitos informados
em dcomp.

Tempestivamente, o contribuinte apresentou manifestacdo de
inconformidade alegando que em algumas oportunidades teve
dificuldades em recolher pontualmente os tributos. Sempre que
ocorreram tais fatos, o contribuinte acabou efetuando o pagamento do
debito, acrescido de multa e juros, antes mesmo da apresenta¢do da
DCTF. Conforme art. 138 CTN, as multas recolhidas nas situagoes
acima sdo indevidas, e, ao tomar conhecimento de tal fato, o
contribuinte alegou que mensurou o crédito e procedeu a compensa¢do
na forma da legislacdo em vigor. Alega que se a autoridade fiscal
tivesse cumprido com seu dever de solicitar a prova dos créditos, teria
acesso as planilhas de apuracdo e verificaria a regularidade do
encontro de contas efetuado, além de constatar o pagamento dos
tributos espontaneamente, portanto, inexigivel sendo a multa. Requer
que se anule o despacho decisorio em questdo, apurando a existéncia
do crédito utilizado pelo contribuinte nas compensagoes glosadas.

Isto porque, no presente litigio, a empresa interessada entregou
declaragdo de compensac¢do onde manifestou intencdo de extinguir
debitos tributarios mediante oposi¢do de indébitos que julga ser
detentor. Ocorre, no entanto, que a contribuinte apenas alega na
impugnagdo que teriam ocorrido tais indébitos, ndo trazendo ao
processo nenhuma comprovagdo da efetividade da recolhimento e das
bases de calculo sobre as quais teriam sido realizados.

Em sede de exame de declaracdo de compensagdo, no qual a a¢do cabe
a interessada, a esta cabem todos os esclarecimentos e as
comprovagoes de seu pleito. O art. 170 do CTN fixa pressuposto
nuclear a ser atendido pelo contribuinte a fim de que possa ser
efetivada a restituicdo pela Fazenda Nacional: que seus créditos
estejam revestidos de liquidez e certeza. As alegagoes constantes da
impugnacgdo devem ser comprovadas documentalmente, nos termos dos
artigos 15 e 16 do Decreto n° 70.235, de 1972, cabendo a interessada,
quando da impugnag¢do do langamento, apresentar as provas
necessarias para confirmar sua defesa:

Na manifestacdo de inconformidade entregue, a empresa interessada
sequer se deu ao trabalho de apontar o processo judicial ou
administrativo que suporta o direito creditorio oponivel ao Fisco. Ndo
¢ possivel fazer nenhuma confrontagdo de dados se o contribuinte ndo
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traz nenhum dado fidedigno apto a provar o direito alegado, nem cabe
ao Fisco procurar supostas provas a favor do contribuinte, pois ¢ onus
exclusivo deste, provar o que alega, nos termos do art.333, do Codigo
de Processo Civil A interessada apresentou declaragdo de
compensagdo alegando a existéncia de direito creditorio oriundo do
recolhimento de multa de mora pelo pagamento a destempo da
Cofins/Pis. Argumenta que ndo seria devida a multa de mora tendo em
vista o instituto da denuncia espontanea. Pacifico ¢ o entendimento,
tanto no contencioso administrativo como no Poder Judiciario, de que
valores declarados em DCTF e recolhidos em atraso ndo configuram
denuncia espontdnea, uma vez que tais debitos ja eram de
conhecimento do Fisco Recurso Voluntario Segundo a recorrente,
foram apresentados diversos pedidos de compensagdo de crédito cuja
origem ter-se-ia dado em recolhimentos indevidos de multa, que,
posteriormente, teriam sido utilizados para compensagdo de débitos de
Pis e Cofins.

Denuncia Espontanea

A tese defendida pela Recorrente vale-se do argumento no qual reside sorte a
seu raciocinio, qual seja, a possibilidade de aplicagdo do artigo 138 do CTN, quando o
pagamento espontaneo ocorre apos o vencimento do tributo, mas antes da entrega da DCTF.

E o Relatorio.
Voto
Conselheiro Renato Vieira de Avila - Relator

Trata-se de Recurso Voluntdrio cuja pretensdo escora-se em legitimar a
compensagdo de valores pagos a titulo de multa de mora. Argumenta pela aplicagdo de
jurisprudéncia do STJ, indicando estar submetida aos requisitos do precedente judicial
apontado.

Origem do Crédito pagamento indevido por recolhimento de multa de mora
auséncia de procedimento fiscalizatorio

Ao analisar a Perd Dcomp acostada a estes autos percebe-se que se trata de
pagamento ocorrido a destempo, com recolhimento de multa. Pleiteia a devolugdo do crédito,
pago a titulo de multa, pois entende estar submetido a denuncia espontanea, vez que o
recolhimento se deu ante a auséncia de procedimento de fiscalizacao.

Débito compensado sem recolhimento de multa de mora

J& o débito compensado, no caso em andlise, hd que confronta-lo com a data do
pedido de Compensagao, ocorrido em 27 de janeiro de 2005 , conforme imagem do carimbo
aposto em e-fls. 02. Neste caso, falta a analise, a DCTF correspondente, para sacar as davidas
quanto a aplicagao do contetudo prescrito no Resp n® 1.149.022/SP:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTARIO. IRPJ E
CSLL.
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TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO.

DECLARACAO  PARCIAL DE  DEBITO  TRIBUTARIO
ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR
RETIFICACAO DA DIFERENCA A MAIOR COM A RESPECTIVA
QUITACAO. DENUNCIA ESPONTANEA.

EXCLUSAO DA MULTA MORATORIA. CABIMENTO.

1. A denuncia espontinea resta configurada na hipotese em que o
contribuinte, apds efetuar a declara¢do parcial do débito tributario
(sujeito a langamento por homologagdo) acompanhado do respectivo
pagamento integral, retificaa (antes de qualquer procedimento da
Administragdo Tributaria), noticiando a existéncia de diferenca a
maior, cuja quitagdo se da concomitantemente 2. Deveras, a denuncia
espontdnea ndo resta caracterizada, com a conseqiiente exclusdo da
multa moratoria, nos casos de tributos sujeitos a langamento por
homologagdo declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo
de vencimento, a vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a
qualquer procedimento do Fisco (Sumula 360/STJ) (Precedentes da
Primeira Se¢do submetidos ao rito do artigo 543C, do CPC: REsp
886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em
22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. E que "a declaragio do contribuinte elide a necessidade da
constitui¢do formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito
em divida ativa, tornando-se exigivel, independentemente de qualquer
procedimento administrativo ou de notificagdo ao contribuinte” (REsp
850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Se¢do, julgado em
28.11.2007, DJ 07.02.2008)

4. Destarte, quando o contribuinte procede a retificagdo do valor
declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o
Fisco constituir o crédito tributario atinente a parte ndao declarada (e
quitada a época da retificagdo), razdo pela qual aplicavel o beneficio
previsto no artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisdo que admitiu o recurso especial
na origem (fls. 127/138):

"No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferencas de
recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribuig¢do
Social sobre o Lucro, anobase 1995 e prontamente recolheu esse
montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a
denuncia espontdnea em razdo do recolhimento do tributo em atraso,
antes da ocorréncia de qualquer procedimento fiscalizatorio. Assim,
ndo houve a declara¢do prévia e pagamento em atraso, mas uma
verdadeira confissdo de divida e pagamento integral, de forma que
resta configurada a denuncia espontdnea, nos termos do disposto no
artigo 138, do Codigo Tributario Nacional.”

6. Conseqiientemente, merece reforma o acorddo regional, tendo em
vista a configuragdo da demincia espontinea na hipotese Sub
examine.
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7. QOutrossim, forg¢oso consignar que a sang¢do premial contida no
instituto da denuncia espontanea exclui as penalidades pecunidrias, ou
seja, as multas de cardter eminentemente punitivo, nas quais se
incluem as multas moratorias, decorrentes da impontualidade do
contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acorddo submetido ao regime do artigo
543C, do CPC, e da Resolu¢do STJ 08/2008. (STJ; Resp 1.149.022;
Relator: Ministro Luiz Fux, Data do julgamento. 09.06.2010)

De acordo com o precedente judicial, seguiu-se a orientagdo aos julgados deste
CAREF, conforme se depreende:

Acérddo n° 3302-004.451 Ano calenddrio: 2003 DENUNCIA
ESPONTANEA. APLICACAO Entende-se por deniincia espontinea
aquela que é feita antes de a autoridade administrativa tomar
conhecimento da infracdo, ou antes, do inicio de qualquer
procedimento administrativo ou medida de fiscaliza¢do relacionada
com a infragdo denunciada. Realizado o pagamento antes do ato

fiscalizatorio a multa de mora deve ser excluida (Resp n°
1.149.022/SP).

Recurso Voluntario Provido Direito Creditorio Reconhecido Neste
cendrio, evidenciase que a exigéncia de multa de mora quando de
recolhimento em atraso consiste na regra geral a ser observada, em
obediéncia aos dispositivos legais citados, sem prejuizo de outros que
também a prevéem.

Por outro lado, ha causa excludente de penalidade prevista no artigo
138, do Codigo Tributdrio Nacional, que assim dispoe:

“Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denuncia espontinea da
infragdo, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido
e dos juros de mora, ou do depdsito da importincia arbitrada pela
autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de
apurag¢do.

Paragrafo unico. Ndo se considera espontinea a denuncia apresentada
apos o inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de
fiscalizagdo, relacionados com a infra¢do.”

Compulsando os autos, verifica-se que no preenchimento da
PER/DCOMP em andlise, entregue em 17.11.2004 (fls. 0204),

a Recorrente informou débitos de PIS, codigo de receita 6912 (PISNdo
Cumulativo), relativos ao més de margo de 2003, sem considerar as
multas de mora.

Consultando a DCTF entregue pela Recorrente em 15.05.2003
(fls.8182), constata-se que o débito de PIS, codigo de receita 6912,
relativo ao més de mar¢o de 2003, ndo havia sido declarado quando foi
objeto de pedido de compensagcdo por meio da Dcomp.

Adicionalmente, ndo ha noticia de nenhum procedimento fiscal com
relagdo ao débito de PIS, codigo de receita 6912, relativo ao més de
marg¢o de 2003 informado na Declarag¢do de Compensag¢do, o qual,



Processo n° 11080.909845/2008-00 S3-CO0T1
Resolucao n° 3001-000.032 Fl. 54

conforme ja mencionado, também ndo havia sido previamente
confessado por meio de DCTF.

Assim, considerando que a Recorrente efetuou o pagamento do débito
ndo declarado antes de qualquer procedimento fiscalizatorio e, com
base no entendimento proferido pelo Ministro Luiz Fux no RESP
anteriormente citado, reconhego o beneficio da denuncia espontinea,
descabendo a exigéncia de multa de mora em relagdo ao débito sob
andlise.

Para a correta aplicacdo do instituto da Dentncia Espontanea, prevista no artigo
138 do CTN, e conforme preceituado anteriormente nos julgados supra transcritos, necessaria a
satisfacdo de dois requisitos: ndo ter sido declarado o débito até a data da entrega da Per
Dcomp, e, para tanto, ha a necessidade de verificagdio na DCTF, e; nao ter havido nenhum
procedimento fiscalizatorio até o momento da confissdo. Este requisito, a meu ver, satisifeito.

Auséncia de declaragao em DCTF

A recorrente argumenta, tanto em manifestacdo de inconformidade, como em
seu recurso voluntario, que o recolhimento da multa de mora, em decorréncia do atraso em seu
pagamento, se deu antes da entrega da DCTF, o que, por via de consequéncia, poder-se-ia
inferir a auséncia desta informag¢ao na declaragao referenciada.

Entretanto, compulsando os autos, ndo localizo a DCTF, mas tdo somente, a Per
Dcomp, tornando-se inviavel a andlise da existéncia das condi¢des para fruicdo da Denuncia
Espontanea prevista no artigo 138 do CTN e com aplicacdo referendada pelo (REsp 1.149.022)

Conclusiao

Diante do exposto, proponho, como acima transcrito, a conversao do julgamento
em diligéncia, a fim de que a autoridade preparadora consulte seus sistemas de controle para
fins de tecer a andlise da DCTF competente, da ora recorrente a fim de verificar se a
competéncia informada como débito foi, ou ndo, declarada.

Caso entenda necessario, intime a recorrente a comparecer nos autos a fim de
comprovar a veracidade das alegagdes.

Posteriormente, a autoridade incumbida da diligéncia devera elaborar relatdrio,
pormenorizado e conclusivo das andlises levadas a efeito e do seu reflexo na PER/DCOMP
apresentada.

Na sequéncia o contribuinte devera ser intimado para que, no prazo
regulamentar, caso entenda conveniente, adite seu recurso voluntario, somente quanto a
matéria decorrente da diligéncia.

Por fim, devolva os autos para este CARF, para julgamento.

(assinado digitalmente)
Renato Vieira de Avila



